
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

PARECER SJRJ 1743040

Senhora Diretora da Secretaria Geral,

Trata-se de análise da sugestão de marcação de novo Pregão, com vistas à licitação
para contratação de empresa para serviço de manutenção de CADEIRA ESCALADORA -
TRANSPORTE DE CADEIRA DE RODAS EM ESCADAS para os imóveis da Seção Judiciária do Rio
de Janeiro.

Mediante decisões da Secretaria Geral, por meio do Despacho SJRJ 1636594 e do
Despacho SJRJ 1663880, foi autorizado o início de certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
com fulcro na Lei nº 14.133/21, Lei nº 12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei
Complementar nº 147/2014, e nos Decretos nº 3.555/2000 e nº 10.024/2019, para contratação de empresa
para serviço de manutenção de CADEIRA ESCALADORA - TRANSPORTE DE CADEIRA DE
RODAS EM ESCADAS para os imóveis da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

O Termo de Julgamento do Pregão 90002/2026 (1717013) demonstra que a licitação foi
fracassada, tendo em vista que todas as licitantes foram inabilitadas (docs 1710483 a 1717004).

A Direção da Secretaria Geral decidiu (Despacho SJRJ 1718039):

Em face dos documentos acostados aos presentes autos e do CHECKLIST
DE CONTRATAÇÃO – PREGOEIRO (1717806), que certifica que a
licitação restou fracassada , bem como o Formulário sobre Recurso na
Licitação 1717935 registrando que não houve recurso; considerando a
manifestação da Subsecretaria de Infraestrutura sobre a documentação de
habilitação (1710483)  e a documentação que foi inabilitada (1710483,
1712662, 1716980 e  1717004) decido HOMOLOGAR o resultado do
Pregão Eletrônico nº 9002/2026, em consonância com o contido no
Relatório do Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico nº 9002/2026
(1717013).

À Subsecretaria de Contratações e Material para prosseguimento.

Após a Subsecretaria de Infraestrutura para ciência e análise do resultado da
licitação.

Foi juntado TERMO DE HOMOLOGAÇÃO do Pregão (1722497).

Consta o seguinte encaminhamento, da Assessoria de Governança de Licitações e
Contratações/SCM, para a Subsecretaria de Infraestrutura (Despacho SJRJ 1730184): Para
pronunciamento, conforme despacho SG 1718039. No caso de se solicitar marcação de outro pregão,
mantido o mesmo TR, os autos devem ser encaminhados para a SJA.

A Seção de Manutenção de Equipamentos Mecânicos/SIE, manifestou-se da seguinte
forma (Despacho SJRJ 1732877):

Em atendimento ao Despacho AGLI encaminha conforme despacho SG
(1730184), entendemos que a melhor solução seria a marcação de outro
pregão, mantido o mesmo TR, visto que, em consulta ao representante do
fabricante dos equipamentos objeto dessa licitação, este demonstrou desejo
de participar de novo pregão e informou ter regularizado sua situação
cadastral.
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Segue para apreciação e deliberação CMNT/SIE e retorno à AGLI, para a
continuidade da licitação.

A Coordenadoria de Manutenção/SIE (Despacho SJRJ 1740137) e a Direção da
Subsecretaria de Infraestrutura (Despacho SJRJ 1741615) ratificaram a solicitação de marcação de novo
Pregão, mantido o Termo de Referência originário, considerando a informação contida no Despacho SJRJ
1732877 da Seção de Manutenção de Equipamentos Mecânicos/SIE.

Diante do exposto, sugerimos que seja autorizada a marcação de novo torneio licitatório,
com fulcro na Lei nº 14.133/21, Lei nº 12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei
Complementar nº 147/2014, e nos Decretos nº 3.555/2000 e nº 10.024/2019, na modalidade Pregão
Eletrônico, para contratação de empresa para serviço de manutenção de CADEIRA ESCALADORA -
TRANSPORTE DE CADEIRA DE RODAS EM ESCADAS para os imóveis da Seção Judiciária do Rio
de Janeiro, conforme Formulário de Estudos Técnicos Preliminares - ETP - SJRJ 1596695,  Formulário
de Análise de Risco (1441154) e Termo de Referência nº 1648608, elaborados pela Subsecretaria de
Infraestrutura.

 

 

 

GABRIELA ANDRADE CUNHA
SUPERVISORA

SEÇÃO DE ANÁLISE DE SANÇÕES CONTRATUAIS E RECURSOS/SJA

 

MARCIA MARIA CORREA DOS SANTOS

ASSESSORA

ASSESSORIA DE ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES/SJA

 

LUCIANA BARÃO RODRIGUES

DIRETORA

SUBSECRETARIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BARÃO RODRIGUES, Diretora de
Subsecretaria, em 06/05/2026, às 12:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA CORREA DOS SANTOS , Assessora,
em 06/05/2026, às 12:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA ANDRADE CUNHA, Supervisora, em
06/05/2026, às 12:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1718621&id_procedimento_atual=1522389&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001236&infra_hash=1985ef8049c8220276de34365313aa46b782de75b41915b1d68e6568925af3b7c6b5985c107ef5af73007b2cf57c8c9146a9d3b00f28926686853eb9144a432b39fd14b2b7756f9bb0e58aeecaf0ed6bf681c2f6eb8c053a328f58092b436eaa
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1526616&id_procedimento_atual=1522389&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001236&infra_hash=12441df7de32ff29e462d8080bf7cc65f08ca1c685424c0ac0f6651641ec1f5ac6b5985c107ef5af73007b2cf57c8c9146a9d3b00f28926686853eb9144a432b39fd14b2b7756f9bb0e58aeecaf0ed6bf681c2f6eb8c053a328f58092b436eaa


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1743040 e o
código CRC 0214B234.
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